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LEI COMPLEMENTAR N.º 1026 DE 05 DE ABRIL DE 2022 
 
 
 
Art. 2.º - Havendo concordância quanto ao preço e a forma de 

pagamento, far-se-á a expropriação por acordo, uma vez satisfeitos os seguintes requisitos: 
 
a) que o preço não ultrapasse o valor fixado no laudo de avaliação, 

conforme ANEXO II da presente Lei Complementar; 
 
b) que o proprietário ofereça título de domínio e certidão negativa de 

quaisquer ônus que recaiam sobre os bens expropriados. 
 
Art. 3.° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 
 
Art. 4.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a contar de 16 de agosto de 2011, revogadas as disposições em contrário, em 
especial, a Lei n.º 2691, de 16 de agosto de 2011 e a Lei Complementar n.º 1009, de 16 de 
fevereiro de 2022. 

 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, em 05 de Abril de 2022. 
 
 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local público 
do costume e na data supra. 

 
 
 
 

RINALDO PICININI 
Diretor Administrativo 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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ANEXO II 
 

 


